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LEI ORDINARIA N° 851, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

"D ispõe sobre a concessão de diária a servidor dos
órgãos da administração pública d ireta e dá outras
providências.".

CONSIDERANDO o que determina a Lei Orgânica do Município 
de Espírito Santo do Turvo nos seus artigos 48, III ;  50; 52, IV;

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI ORDINÁRIA:

A rtigo I o. Esta Lei regula o regime de concessão de diárias aos 
funcionários públicos da administração pública que se deslocar de sua sede, 
eventualmente ou por motivo de serviço, fazendo jus à percepção de diária de 
viagem para fazer face à despesas com alimentação e/ou hospedagem.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, sede é o Município 
de Espírito Santo do Turvo - SP.

A rtigo 2o. Será devida a diária ao funcionário público quando, 
devidamente autorizado pelo Superior Hierárquico ou outro que possua 
poderes de direção ou chefia, se deslocar deste município por motivo de 
trabalho ou de interesse da Administração Municipal, os valores discriminados 
no Anexo I, a cada período de 24 (vinte e quatro) horas, desde que o tempo 
de permanência mínima no local de destino seja superior a 4 (quatro) horas.

§ I o. Os órgãos da administração municipal deverão realizar a 
programação mensal das diárias a serem concedidas mediante o 
preenchimento do formulário competente, ressalvado os casos de 
emergência/urgência.

§ 2o. Nos casos de emergência, urgência ou quando a viagem 
estiver fora da programação mensal, as diárias poderão ser pagas após o 
início da viagem do servidor, mediante justificativa fundamentada do dirigente 
máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.
































